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O governo de Floriano Peixoto, que assumiu o poder após a 
renuncia de Marechal Deodoro da Fonseca, enfrentou séria turbulência 
política motivada, sobretudo, pela inteligência do § 2° do artigo 1 ° das 
Disposições Transitórias da primeira Constituiçao Republicana, quanto 
à necessidade ou não de realizaçao de novas eleições, em virtude de o 
presidente resignatário haver deixado o cargo antes de completar dois 
anos de exercício. 

A relutância do Vice-Presidente, apoiada pelo Congresso, 

que se pronunciou favoravelmente à legitimidade de sua permanência 
até o fim do quadriênio iniciado pelo proclamador da República (1891-
1894), levou 13 generais a elaborar um manifesto enérgico exigindo 
eleiçao 1mediata, o que provocou a reforma imediata dos signatários do 
documento e a decretaçao do estado de sítio por 72 horas, com prisão e 
deportaçao de inúmeros civis e militares, em favor dos quais Rui Barbosa 
impetrou o célebre "habeas corpus" (1892), negado -pelo Supremo, con­

tra um único voto - do Ministro Pisa e Almeida. 

Contudo, o caráter singular de Floriano, avesso às sutilezas 
jurídicas, revelou-se de maneira eloqüente quando da nomcaçao para a 
Suprema Corte, de dois generais do exército - Inocêncio Galvão de 

Queiroz e Francisco Raimundo Ewerton Quadros - e de um médico -
Cândido Bar.ata Ribeiro, visto que a Constituiçao de 91, exigia tão-só que 
os nomeados tivessem "notável sa·ber e reputação, elegíveis para o 
Senado" (art. 56). 

Assim, da combinaçao desse dispositivo da carta política com 
o artigo 72, § 24, do mesmo diploma, a autoridade nomeante poderia
concluir, a primeira vista, pela viabilidade da nomeação, para membro
daquela Augusta Corte de Justiça, de um indivíduo não diplomado por








